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DECRETO N° 011, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.
 

Dispõe sobre medidas temporária de prevenção
ao contágio pelo novo coronavírus (COVID –
19) no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, JOSÉ
WELLINGTON ALVES ROCHA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município e,
 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 01/2021 da V
Unidade Regional de Saúde Pública – URSAP, a qual trás
recomendações gerais sobre realização de eventos;
 
CONSIDERANDO o DECRETO Nº 30.210 de 08 de
DEZEMBRO DE 2020, que suspende os eventos promovidos
ou patrocinados pelo Governo do Estado do Rio Grande do
Norte que impliquem em aglomeração de pessoas;
 
CONSIDERANDO o DECRETO Nº 30.071, DE 19 DE
OUTUBRO DE 2020, decretado pelo Estado do Rio Grande do
Norte, em virtude de desastre natural biológico por epidemia de
doenças infecciosas virais que provoca o aumento brusco,
significativo e transitório da ocorrência de doenças infecciosas
geradas por vírus (COBRADE/1.5.1.1.0 – Doenças Infecciosas
Virais);
 
CONSIDERANDO o DECRETO Nº 30.379, DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2021, decretado pelo Estado do Rio Grande
do Norte, em virtude da necessidade de manter sob controle a
epidemia da COVID-19 no Rio Grande do Norte, no
entendimento que os períodos festivos e de feriado prolongado
foram provocadores de grandes aglomerações, com reflexo no
número de casos. Para tanto, dispõe de medidas tempórarias de
prevenção ao contágio pelo Coranavírus;
 
CONSIDERANDO a grave crise na saúde pública em
decorrência da pandemia da COVID-19 declarada pela
Organização Mundial da Saúde (OMS), que afeta todo o
sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde pública,
estruturado nacionalmente por meio do Sistema Único de
Saúde (SUS);
 
CONSIDERANDO as recomendações do Comitê de
Enfrentamento ao Coronavírus, instituídos por este Município
pela Portaria nº135 de 25 de fevereiro de 2021, na qual
sugerem a adoção de medidas que intensifiquem as medidas de
restrições e circulações de pessoas, aglomerações, bem como
as ações de vigilância;
 
CONSIDERANDO a necessidade de respostas céleres para
evitar a proliferação do COVID-19 e de ações para mitigar o
rápido crescimento da quantidade de infectados no Estado do
Rio Grande do Norte, fortalecendo estruturas de atendimento
aos afetados pelo COVID-19;
 
CONSIDERANDO que todos os órgãos do Poder Público
Municipal devem auxiliar no combate ao novo vírus;
 
CONSIDERANDO ser dever do Poder Público zelar pela
saúde e bem-estar de sua população, com a absoluta
necessidade de adoção de medidas preventivas a fim de
minimizar os efeitos da pandemia em questão, a fim de



proteger de forma adequada a saúde e a vida da população do
Município de Boa Saúde/RN;
 
CONSIDERANDO a existência de casos confirmados de
Coronavírus (COVID-19) em nosso Estado, bem como no
Município de Boa Saúde/RN;
 
CONSIDERANDO que festas em geral conta com a
mobilização de grande parte da população com potencial
aumento de fluxo intermunicipal e interestatual, visto que se
constitui de eventos que envolve um elevado fluxo e com
potencias concentração de pessoas, e descumprimento das
recomendações sanitárias de medidas de proteção;
 
CONSIDERADO a inevitável introdução de novas variantes
do SARS- CoV- 2, em especial das três cepas mais recentes, já
em circulação nos estados vizinhos, e possível circulação no
Rio Grande do Norte, podendo contribuir para aumento da
transmissibilidade;
 
CONSIDERADO a Recomendação Conjunta do MPRN
(Ministério público do Estado do Rio Grande do Norte), MPF
(Ministério Público Federal) e o MPT (Ministério Público do
Trabalho) que se dignem a todos os Prefeitos do Rio Grande do
Norte a cumprir fielmente os termos do Decreto nº 30.379, 19
de Fevereiro de 2021.
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica determinada a permanência das medidas de
distanciamento social, no Município de Boa Saúde - RN,
previstas no Decreto Municipal nº 002, de 7 de janeiro de 2021
e suas alterações posteriores, bem como nos protocolos
sanitários setoriais, sem prejuízo da observância ao disposto
neste Decreto.
 
Parágrafo único - Durante o estado de calamidade pública
decorrente da COVID-19, permanece em vigor o dever geral de
proteção individual no Município de Boa Saúde, consistente no
uso obrigatório de máscara de proteção por todos aqueles que,
independente do local de destino ou naturalidade, ingressarem
no Município, bem como por aqueles que precisarem sair de
suas residências, especialmente quando do uso individual ou
coletivo, ou no interior de estabelecimentos abertos ao público,
ficando excepcionado(a) s dessa vedação:
 
I - As pessoas com transtorno do espectro autista, com
deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com
quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso
adequado de máscara de proteção facial, conforme declaração
médica;
II - As crianças com menos de 3 (três) anos de idade;
 
III - Aqueles que, utilizando máscara de proteção, estiver
sentado à mesa de estabelecimento para alimentação fora do lar
e tiver de retirá-la exclusivamente durante a consumação.
 
Art. 2º Com o objetivo de reduzir a propagação do novo
coronavírus (COVID-19) no Município de Boa Saúde, Estado
do Rio Grande do Norte, serão adotadas, sem prejuízo de
outras já estabelecidas, as seguintes medidas:
 
I - Aumento da fiscalização e controle dos protocolos
sanitários pela vigilância em saúde, sem prejuízo da atuação
concorrente dos demais órgãos estaduais e municipais
competentes para a matéria;
 
II - Estabelecimento de barreiras sanitárias;
 
III - Disponibilização das forças de segurança estaduais aos
municípios, por meio das operações do Programa Pacto Pela
Vida, para coibir aglomerações, seja em espaços públicos ou
privados, abertos ou fechados, bem como para garantir o



cumprimento das medidas sanitárias de enfrentamento e
prevenção ao novo coronavírus;
 
Art. 3º Fica recomendada, ao município de Boa Saúde, do
Estado do Rio Grande do Norte, pelo período de 15 (quinze)
dias, contados a partir da entrada em vigor deste Decreto, a
suspensão das seguintes atividades:
 
I - Funcionamento de bares, restaurantes e similares após as
22h para atendimento ao público;
 
II - Realização de quaisquer festas ou eventos promovidos ou
patrocinados por entes públicos ou iniciativa privada;
 
III - Comercialização de bebidas alcóolicas, bem como seu
consumo em ambientes públicos, após as 22 horas
 
IV - As atividades de capacitação, de treinamento, ou de
eventos coletivos realizados pelos órgãos ou entidades da
administração pública Municipal, direto e indireta estão
permitidas, desde que obedeçam a lotação máxima de ate 20%
(vinte por cento) da capacidade local e/ou até a quantidade de
50 pessoas;
 
V – Atendimento em Academias será por agendamento, e
obedecendo o percentual de capacidade do local;
 
VI – Qualquer prática esportiva que gere aglomeração fica
proibida;
 
VII – A feira livre do Município passará sua realização para o
sábado, ficando exclusivamente a comercialização pelos
munícipes, interditando assim a entrada de feirantes de outras
localidades;
 
Art. 4º - As atividades descritas no Art. 3º devem obedecer às
seguintes orientações:
 
Os lugares de assento deverão ser disponibilizados de forma
alternada entre as fileiras de bancos, devendo estar bloqueados
de forma física aqueles que não poderem ser ocupados;
 
Manter distância mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta
centímetro) entre as pessoas;
 
Deverá ser assegurado que todas as pessoas, ao adentrarem ao
local, estejam utilizando máscara e higienizem as mãos com
álcool gel 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de
efeito similar.
 
Manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os
locais de alimentação;
 
Realizar procedimentos que garantam a higienização contínua
do local, intensificando a limpeza de áreas com desinfetantes
próprios para a finalidade e realizar frequente desinfecção com
álcool 70% quando possível, sob fricção de superfícies
expostas, como maçanetas, balcões, corrimãos, interruptores,
elevadores, banheiros, lavatórios, pisos, entre outros;
 
Parágrafo único - O descumprimento ao disposto neste artigo
sujeitará o infrator ao regime sancionatório previsto no Decreto
nº 29.583, de 1º de abril de 2020 e suas alterações posteriores.
 
Art. 5º O horário de expediente nas repartições públicas do
Município de Boa Saúde, passa a ser das 08:00 às 13:00 horas,
até o dia 15 de março de 2021, excetuando-se aquelas
atividades que sejam consideradas essenciais.
 
Parágrafo Único– Ficam os Secretários Municipais e os
Dirigentes das Fundações e Autarquias Municipais, autorizados
a estabelecer forma de atendimentos com horários
diferenciados, bem como a liberarem os servidores para
execução de suas atividades em regime excepcional,



resguardando-se que o número de pessoas em atividade
presencial seja suficiente para a adequada prestação do serviço
público.
 
Art. 6º- A Secretaria Municipal de Saúde deverá coordenar
atividades de combate efetivo no tratamento do Coronavírus
(COVID-19), evitando assim a propagação do vírus no
território deste Município, ficando autorizada, nos termos do
art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
dispensar licitação para a aquisição de bens, serviços e insumos
de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do
Coronavírus (COVID-19).
 
Parágrafo Único- A dispensa de licitação a que se refere
ocaputdeste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto
perdurar a emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), com
base em ato publicado pelo Ministério da Saúde, observando-
se, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993.
 
Art. 7º- As medidas previstas neste Decreto poderão ser
reavaliadas a qualquer momento, podendo ser estendidas por
períodos indeterminados.
 
Art. 8º- As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao
cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o seu
desrespeito poderá configurar o crime previsto no artigo 268,
do Código Penal, sem prejuízos da imposição de multa
administrativa e da adoção das medidas judiciais pertinentes.
 
Art. 9º– Fica instituídos os telefones de contato de
monitoramento 24h para informações e/ou denúncias de
supostos casos de Coronavírus (COVID-19), quais sejam:
3256-2226 e 98849-4170.
 
Art. 10º- Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário;
 
Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, em 26 de Fevereiro de
2021.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
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